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CONVÉNIO ACADÉMICO ENTRE A UNIVERSIDADE AUTONOMA

GABRIEL RENÉ MORENO E UNIVERSIDADE FEDERAL DE
vr9osA

A Univers¡dade Federal de Vigosa sente-se honrada em estabelecer um Acordo com a
Un¡versidad Autónoma Gabriel René Moreno. Para tanto, informa-lhe os dados sol¡citados

seguem:

A Un¡vers¡dade Federal de Vigosa, MG, Brasil, antiga Escola Superior de Agricultura e
Veterinária (ESAV) fo¡ criada formalmente pelo Decreto no 6.053, de 30 de margo de
1922, publ¡cado no "Minas Gerais', órgáo de d¡vulgagáo oficial dos Poderes do Estado,
em 3110311922. Posteriormente, em 1948, por meio do Decreto-Le¡ no 272, de 1311111948
a ESAV transformou-se em Un¡versidade Rural do Estado de M¡nas Gera¡s - UREMG.
Em 1969, pelo Decreto-Lei no 570, de 08/05/1969, foi instituída sob forma de Fundagáo,
publicado no Diár¡o Oficial da Uniáo, em 09/05/1969. Representada legalmente pela sua
Reitora, Prof.a Nilda de Fát¡ma Ferre¡ra Soares, RG MG-1.516.297, com sede na Av. P. H.
Rolfs, s/n. Campus Universitário, 36570-900 Vigosa, MG, Brasil

A Un¡vers¡dade "Gabriel René Moreno" representada pelo seu Reitor Fenuf¡no Saul
Benjamin Rosas, fundada em 'l I de janeiro de 1938 reconhecido como uma ent¡dade
corporativa de acordo com o artigo 52 da Constitu¡gáo do Estado, composiÉo e qual¡dade
do ensino, aprend¡zagem, pesqu¡sa e exlensáo, participa com a lideranga moral. Ciéncia,
tecnologia e cultura em todos os níveis académicos

A Universidade Aulónoma "Gabriel René Moreno" representada por seu Reitor Saúl
Benjam¡n Rosas Ferrufino, a Universidade Federal de Vigosa-Mc, Brasil, representada
por seu Reitora, Prof Nilda de Fátima Fene¡ra Soares, resolvem celebrar o presente
Convénio, med¡ante as cláusulas e cond¡góes seguintes:

CLAUSULA PRIMERA
Do Objeto

Objet¡va o presente Convénio desenvolver a cooperagáo cientifica, cultural e educacional,
contribu¡ndo para a integragáo de atividades e programas de investigagáo de interesse
comum do ensino nos níveis de graduagáo e pósgraduaeáo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA
Area de Gooperagáo

A área de cooperaÉo incrui, sob consent¡mento mútuo e existéncia de condigóes
apropriadas, quarquer programa oferecido e proposto por quarquer das Universidádes
como ctesejável, executável, e contribut¡vo ao fomento áe desenvolvimiento ce retagoeide cooperagáo entre as duas Un¡versidades.

CLAUSULA TERCERA
Métodos

A área de coop€ragáo incrui, sob consentimento mútuo e existéncia de condigóes
apfopr¡adas, quarquer p-rograma oferec¡do e proposto por quahuer das universidádes
como desejáver, executáver, e contributivo ao fomento áe desenvorvimiento ce rerágoás
de cooperagáo entre as duas Univers¡dades. programasta¡s como:

1-htercambio de membros do. corpo.docente e do quadro de técn¡cos de niver superior
2-lntercambio de estudantes de giaduagáo

$Elaboragáo de atividades conjuntas de pesquisa

+Participagáoemseminários e encontros académicos

SProgramasacadém¡cosespec¡a¡s de curta duragáo

G.Atividades de intercámbio cultural

7-Participagáo conjunta em cursos internacionais de treinamento

8-Proporcionar treinamento em nível de graduagáo com cursos realizados na
uníversidade Autónoma Gebrier René Móreno e na universidade Federar dJVigosa
g-Proporcionar oportunidades para desenvolvimento do quadro funcional de ambasUn¡versidades e de outros programas de aprimoramento de Dessoal

1 0-Exercerconsultorias

l1- Cr¡ar ¡ntercámb¡o em nivel de pós_graduagáo, com
consol¡daÉo de programas de pós_Graduácáo -

I 2-Outrasatividadesjulgadas mutuamente airopriadas

a finalidade de implantagáoe
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Os termos de tal assisténcia mútua e o orgamento necessário para cada programa e
atividade de vem ser mutuamente discut¡dos e postos em ambas partes antes del inicio de
actividades o programas en particular

CLAUSULA OUARTA
Da Estadia dos Professores e Estudantes V¡s¡tantes

A cobertura dos gatos de estadia dos profesores e estudantes v¡sitantes será estabelecida
med¡ante acordó entre as partes, observando-se as normas e a leg¡sláo de cada país. O
profesor e estudante visitante terá que providenc¡ar um seguro de saúde para si e para
seus dependentes, sem6nus para a inst¡tu¡Qáo anfitriá.

CLÁUSULA QUTNTA
Da Goordenagáo

Cada uma das partes designará um de seus professores como Coordenador deste
Convenio, como objetivo de programar, orientar e supervisionar as atividades
deledeconentes.

Subcláusula Única: Toda e qualquer questáo der¡vada da aplicagáo e ¡nterpretagáo deste
Convénio será submetida, emprimeira instáncia, aoarbítrio dos respect¡vos
Coordenadores, que deveráo envidar esforgos para superar as diferenQas suscitadas.

CLAUSULA SEXTA
Data de Início e Duragáo do Convénio

O presente convén¡o será válido por 5 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura,
med¡ante a disponibilidade de recursos. Terminado o período inicial de c¡nco anos, o
convenio pode ser renovado sob o consentimento mútuo por meio de termo aditivo.

As partes se reservam o dire¡to de propor a rescisáo do presente Convénio

Mediante comunicagáo prévia, por escrito, a outra parte, comantecedéncia de seis (06)
meses, sempreju¡zo das atividades que estiverem em andamento.
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CLAUSULA SETIMA
Das Disposigóes F¡na¡s

Para todos os efeitos legais e/oujud¡c¡ais, as partes fixam o foro aoqual se encontram
v¡nculadas as respec'tivas Un¡versidades.
Este convénio entrará em vigor na data abaixo discriminada, e EM TESTEMUNHO DA
VERDADE, as partes o consignam.

Santa Cruz de la S¡ena, ,lf més 09 2o1s

Prof. Nilda de Feneira Soares
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